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ATA 9/2020

Reunião de Colegiado do Mestrado ProfEPT/IFRO
2 de junho de 2020, 09:00 h, Sala da Coordenação do ProfEPT

 

Convocação encaminhada aos membros em 11 de maio de 2020, com atualizações de pauta posteriores - via webconferência
Google (https://meet.google.com/fxb-fauw-pmf)

Ausente: Edilberto

Presentes: Antonio dos Santos, Lediane Felzke, Xênia Barbosa, Alexandre Oliviera, Sandra Ferrari, Francirley Araújo, Marcio
Miranda, Tayana Tavares, Josélia Fontenele, Jania Maria, Aurélio Borges.

 

A reunião tratou dos seguintes assuntos e com as subsequentes deliberações:

1. Homologação dos estudantes aptos para a defesa pública de dissertação de mestrado no ProfEPT – atendimento aos pré-
requisitos exigidos pela Instrução Normativa do mestrado profissional;

Fabrício G. Ferreira, orientado pela Profa. Dra. Lediane Felzke;
Silvio Ricardo Lima Silva, orientado pela Profa. Dra. Xênia Barbosa;
Simone Leite de Freitas, orientada pela Profa. Dra. Xênia Barbosa.

Os pedidos foram aprovados pelo colegiado, após verificação de que eles seguem as normas estabelecidas e a composição de
banca está adequada às regras do ProfEPT/IFRO. As defesas devem acontecer via Google Meets (ou RNP) e a coleta de
assinatura das atas de defesa e validação serão feitas via SEI. Registro de usuário externo é necessário.
2. Análise dos pedidos de credenciamento de professor residente, quatro vagas para as disciplinas eletivas EaD, via edital
ProfEPT 2/2020 - cópia anexada à convocação para estudo;
 

Ord Nome

Requerido

na

inscrição

Deliberado Colegiado

Selecionados

1 Iza Reis Gomes Ortiz 1270 750

2 Rodrigo Leonardo de Sousa Oliveira 510 580

3 Edaílson de Alcântara Corrêa 570 500

4 Diego Soares Carvalho 490 440

Classificados

https://meet.google.com/fxb-fauw-pmf?authuser=2
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5 Aguinaldo Pereira 660 390

6 Ricardo Agum Ribeiro 360 360

6 Marco Aurelio Nunes de Barros 600 360

7 Clever Reis Stein 480 280

8 Maranei Rohers Penha 1030 240

Eliminados

--- Mauro Henrique Miranda de Alcântara --- Eliminado por não ter publicação em
Qualis ensino

--- Nélio Ranieli Ferreira de Paula --- Eliminado por não ter publicação em
Qualis ensino

--- Odair Antonio Barbizan --- Eliminado por não ter publicação em
Qualis ensino

--- Osvaldo Cunha Neto --- Eliminado por não cumprir item 2.1 -
anuência DG

 
Orientações anteriores a 2018 não foram pontuadas, mas consideradas para participação e garante a não eliminação do
candidato. Desta forma, somente orientações de 2018, 2019 e 2020, concluídas, foram pontuadas.
 
2.1. Credenciamento/Descredenciamento de orientadores – recomendações da Coordenação Nacional;
Transição de orientadores, redistribuição de estudantes, apoio ao desenvolvimento das ações do mestrado – eventos,
disciplinas, bancas e normativas
3. Orientações para a defesa de dissertação e do produto educativo encartado - modalidade webconf;
Apresentada via email, com homologação ad referendum. Texto orientativo apresentado por email aprovado. Instruída em
processo SEI criado especificamente para defesas de Mestrado.
4. Informes: Rematrículas e diários (obrigatórias e eletivas), Desenvolvimento disciplinas e AVA, Pedidos de aproveitamento
de estudo - turma 2018, Exame Nacional de Acesso 2020 (comissão e fiscais), Plataforma sucupira.

Estudantes matriculados – disciplinas obrigatórias e eletivas, inclusive estudantes especiais. Diários criados no SUAP.
Disciplina de HCTT, participação abaixo de esperado e será reaberto o período para a apresentação dos trabalhos
solicitados. Prazo para conclusão até final de julho de 2020.
Currículo e formação integrada, participação dentro do esperado e atividades sendo concluídas.
Diversidade e inclusão, participação dentro do esperado. Dificuldades com produção de dois estudantes – 1) do Ifro –
problemas pessoais e 2) do IFMA – problemas de acesso à internet.
Teorias e práticas da aprendizagem – atividades executadas e concluídas.
Organização e memórias EPT – atividades executadas e concluídas. Uma estudante IFRO não atendeu à disciplina –
problemas pessoais.
Práticas educativas em EPT – atividades executadas e concluídas.
ENA 2020 – suspenso em função da impossibilidade de aplicação de prova para grupos de estudantes de forma
presencial. Nacionalmente, considera-se a ausência de turma para o ano de 2020.
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Pedidos de aproveitamento de disciplinas para a turma de 2018 foram totalmente encaminhados para a CRA do IFRO
PVCAL e não há impedimento para os pedidos de defesa de dissertação.

6. Aguardamos contribuições à PAUTA até dia 29 de maio de 2020

Foram a apresentadas preocupações sobre o desempenho dos estudantes – Ana Paula, Celielson, Sandi, Naziazeno Neto,
Pedro.
Silvio submeteu texto da dissertação para publicação sem anuência da orientação.
Pedido de trancamento do Mestrado – Fernanda Leia – licença maternidade – Aprovado
Conforme Coordenação Nacional e Coordenação de Área - CAPES, permanece a indicação de aplicação do “produto
educacional” em “contexto real”. Ressalta-se que diante da situação atual de pandemia, a indicação é que esse formato se
mantenha, salvo em casos de necessidade de urgência para defesa ou da especificidade de determinados produtos (como
os protótipos). É importante lembrar ainda que para a garantia dessa "aplicação", em "contexto real", poderemos nos
valer (já que inúmeras instituições estão fechadas) do prazo máximo para conclusão dos mestrados profissionais, ou seja,
36 meses. – esclarecimentos sobre a defesa de mestrado, defesa de qualificação e aplicação de produtos foram
apresentados, em observância às orientações da Coordenação Nacional do ProfEPT.
Celielson – fará uso da prorrogação indicada pela Coordenação Nacional – pedido deve ser encaminhado para a
Comissão Acadêmica Local – ProfEPT/IFRO

Nada mais havendo para tratar, a reunião foi encerrada às 10:55.

 

Documento assinado eletronicamente por Xenia de Castro Barbosa, Professor(a) - EBTT, em 03/06/2020, às 09:06,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Josélia Fontenele Batista, Professor(a) - EBTT, em 03/06/2020, às 09:08,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Alexandre Santos Oliveira, Professor(a) - EBTT, em 03/06/2020, às 09:23,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Lediane Fani Felzke, Professor(a) - EBTT, em 03/06/2020, às 10:36, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Antônio dos Santos Júnior, Professor(a) - EBTT, em 03/06/2020, às 14:53,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Jania Maria de Paula, Professor(a) - EBTT, em 03/06/2020, às 16:44, conforme
horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Sandra Aparecida Fernandes Lopes Ferrari, Professor(a) - EBTT, em
03/06/2020, às 21:30, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de
outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Edilberto Fernandes Syryczyk, Professor(a) - EBTT, em 04/06/2020, às 19:30,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por Tayana Maria Tavares Marques, Professor(a) - EBTT, em 04/06/2020, às
22:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.
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A autenticidade deste documento pode ser conferida no site https://sei.ifro.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0930574 e o código CRC
C92181F0.
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